CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.428-B DE 2013

Susta o art. 13 da Resolucgéo
Normativa n® 479, de 3 de abril de
2012, e os arts. 21 e 218 da
Resolucdo Normativa n°® 414, de 9
de setembro de 2010, da Agéncia
Nacional de Energia Elétrica -—
ANEEL, que repassa aos Municipios
a responsabilidade pelos servigos
de elaboracéao de projeto,
implantacgdo, expansédo, operacdo e
manutencao das instalacdes de
iluminacéo publica e a
transferéncia de tais ativos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Ficam sustados os efeitos do art. 13 da
Resolucdo Normativa n° 479, de 3 de abril de 2012, e dos
arts. 21 e 218 da Resolucdo Normativa n° 414, de 9 de
setembro de 2010, da Agéncia Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, gue repassa aos Municipios a responsabilidade pelos
servigcos de elaboracdo de projeto, implantacdo, expanséo,
operacdo e manutencdo das instalacdes de iluminacdo publica
e a transferéncia de tais ativos.

Art. 2° O Poder Executivo adotard as providéncias
necessarias ao cumprimento deste Decreto Legislativo.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

Sala das Sessdes, em 28 de abril de 2015.
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